
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017
										                   

www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br | www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de São Joaquim da Barra garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.saojoaquimdabarra.dioe.
com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 59.851.543/0001-65
Praça Professor Ivo Vanuchi
Telefone: (16) 3810-9000
Site: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Diário: www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 68.326.016/0001-22 
Rua Pará, 1841
Telefone: (16) 3810-0800
Site: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Quarta-feira, 17 de junho de 2020 Página 1 de 8Ano IV | Edição nº 655

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Decretos	 4
Licitações e Contratos	 5
Homologação / Adjudicação	 5
Ratificação	 5

PODER LEGISLATIVO	 7
Atos Oficiais	 7
Portarias	 7
Outros atos	 8



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Município de São Joaquim da Barra – Estado de São Paulo
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br | www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 17 de junho de 2020 Página 2 de 8Ano IV | Edição nº 655

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Leis
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO

DESPACHO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 003- ARTIGO 29, DA LEI FEDERAL 
13.019/14- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2020.

Acato a manifestação do Setor Jurídico por seus 
próprios fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e 
havendo possibilidade legal de se proceder à parceria, 
acato a Dispensa de Chamamento, nos termos do artigo 
29, da Lei Federal 13.019/14 e determino a lavratura 
dos termos de colaboração que se fizerem necessários 
em favor da OSC abaixo descrita, pelo valor total de 
R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) para consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros do município 
através de Emenda Parlamentar de nº: 354940920190006 
a referida organização da sociedade civil Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

Publique-se na forma da Lei.

São Joaquim da Barra, 26 de março de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO

DESPACHO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 003/2020- ARTIGO 29, DA LEI FEDERAL 
13.019/14- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2020.

Acato a manifestação do Setor Jurídico por seus 
próprios fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e 
havendo possibilidade legal de se proceder à parceria, 
acato a Dispensa de Chamamento, nos termos do artigo 
29, da Lei Federal 13.019/14 e determino a lavratura 
dos termos de colaboração que se fizerem necessários 

em favor da OSC abaixo descrita, pelo valor total de 
R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) para consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros do município através 
de Emenda Parlamentar de nº: 354940920190005 a 
referida organização da sociedade civil Lar e Escola José 
Olintho Fortes Junqueira.

Publique-se na forma da Lei.

São Joaquim da Barra, 26 de março de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2020

REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020

Dr. Marcelo de Paula Mian, Prefeito de São Joaquim 
da Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo 
com a adjudicação da Pregoeira Senhora Madalena Marta 
Macedo Medeiros, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 053/2020, fica homologado o certame, adjudicando 
o seu objeto à empresa HIDROLAB SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA, pelo valor total de R$ 45.576,00 
(QUARENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA 
E SEIS REAIS). 

São Joaquim da Barra, 16 de junho de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

Ratificação

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº013/2020 – ARTIGO 24, IV, DA LEI 
FEDERAL 8.666/93 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 1447/2020.

Acato a manifestação do Setor Jurídico  e da Comissão 
Municipal de Licitação por seus próprios fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo 
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possibilidade legal de se proceder à contratação, ratifico a 
dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, IV  da Lei 
Federal 8.666/93  e determino a lavratura do instrumento 
contratual que se fizer necessário em favor da empresa: 
ALLIANCARE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ 27.197.986/0001-98, Inscrição Estadual 
nº 797.269.511.117, situada a Rua Holanda, Nº675  -  Vila 
Mariana, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, CEP. 14.075-240, para aquisição emergencial 
de 05 (cinco) Monitores de Sinais Vitais, para serem 
utilizados no hospital campanha do COVID-19 pelo valor 
total de R$64.500,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E 
QUINHENTOS REAIS).

Publique-se na forma da Lei.

São Joaquim da Barra, 10 de junho de 2020. 

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº014/2020 – ARTIGO 24, IV, DA LEI 
FEDERAL 8.666/93 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 1130/2020.

Acato a manifestação do Setor Jurídico  e da Comissão 
Municipal de Licitação por seus próprios fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo 
possibilidade legal de se proceder à contratação, ratifico a 
dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, IV  da Lei 
Federal 8.666/93  e determino a lavratura do instrumento 
contratual que se fizer necessário em favor da empresa: 
J ADILSON CHAUD FILHO – ARTIGOS MÉDICOS, 
inscrita no CNPJ 08.676.521/0001-75, Inscrição Estadual 
nº 642.097.202.115, situada a Rua Voluntário Geraldo, 
Nº1700 - Centro, na cidade de São Joaquim da Barra, 
Estado de São Paulo, CEP. 14600-000, para aquisição 
de 313 (trezentos e treze) Máscaras PFF-2 para melhor 
atender os profissionais e pacientes da área da saúde 
devido a pandemia do Corona Vírus pelo valor total de 
R$9.390,00 (NOVE MIL, TREZENTOS E NOVENTA 
REAIS).

Publique-se na forma da Lei.

São Joaquim da Barra, 10 de junho de 2020. 

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais Portarias
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Outros atos

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2020 

 

 

Walter Martins Júnior, Presidente da Câmara de São Joaquim da Barra, faz saber a todos os interessados 
que de acordo com a adjudicação da Pregoeira Laís Morais de Oliveira Rodrigues, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 01/2020, fica homologado o certame no tocante aos itens I e II, ficando suspenso o item 
III para análise de legalidade e sendo fracassados os itens IV e V.  

ITEM OBJETO Licitante Valor Adjudicado Situação 
Item I 01 Desktop LENISE ARRABAÇA 

BRABOSA INFORMÁTICA 
R$ 2.001,22 Homologado 

Item II 02 Scanners T. GUIMARÃES – 
INFORMÁTICA ME 

R$ 6.090,96 Homologado 

Item III 04 Nobreaks -  Suspenso 
Item IV 02 Notebook -  Fracassado 
Item V 01 Impressora -  Fracassado 

  

São Joaquim da Barra, 16 de junho de 2020.  

Walter Martins Júnior 
Presidente da Câmara 
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